
 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 28/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: N°. 05/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na construção de centro de convivência, de 

acordo com o Convênio Nº 55/2026-SECID entre o Município de Nova Esperança do 

Sudoeste, PR e o Serviço Social Autônomo Paranacidade, incluindo material e mão de obra, 

conforme memorial descritivo, projetos e planilha orçamentária em anexo ao edital. 

 

Recorrente: CONSORA CONSTRUTORA LTDA CNPJ nº. 46.812.148/0001-21 

 

Em face das informações constantes dos autos e nas ponderações apresentadas pelo Agente de 

Contratação e pelo departamento jurídico, no julgamento do recurso apresentado pela 

proponente acima citada, decido conhecer do presente recurso, e no mérito negar 

integralmente o provimento do recurso da proponente, pois a recorrida em sua contrarrazão 

demonstrou que apresentou todos os documentos necessários para a sua habilitação e entende-

se que a manutenção da habilitação atende aos princípios da razoabilidade, da competitividade 

e da busca da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Sendo assim, decido pela permanência da habilitação da empresa RODRIGO CARDOSO 

CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ nº. 22.533.787/0001-90 declarada inicialmente habilitada. 

 

 

 

Nova Esperança do Sudoeste em 07 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JAIME DA SILVA STANG 

Prefeito Municipal  
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